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CANDIDATURAS A ALOJAMENTO  

NAS RESIDÊNCIAS DE ESTUDANTES DO IPP 

ANO LETIVO DE 2020/2021 

 
REINSCRIÇÕES (*) 

De 01 a 30 de junho de 2020 
(divulgação de colocações até 31 de julho) 

 

INSCRIÇÕES 1ª FASE (**) 

De 01 a 31 de julho de 2020 
(divulgação de colocações até 5 de setembro) 

 
INSCRIÇÕES 2ª FASE (***) 

De 28 de setembro a 31 de outubro de 2020 
(as colocações serão efetuadas de acordo com as vagas disponíveis) 

 

ESTUDANTES ERASMUS/INTERNACIONAIS  
 

A partir de 21 de setembro de 2020 e durante todo o ano letivo 
(colocações sujeitas à confirmação de aceitação da admissão/mobilidade no Politécnico de Portalegre e 

efetuadas de acordo com as vagas disponíveis) 

 

 COMO SE PODE CANDIDATAR 
 
 Aceda ao formulário de candidatura a alojamento nas Residências de Estudantes do Instituto 
Politécnico de Portalegre, no link 
 

https://servicos.ipportalegre.pt 
 
 Preencha correta e completamente todos os campos do formulário 
 
 Submeta a sua candidatura 

 
Notas:  

1. O processo de candidatura e atribuição de alojamento é realizado anualmente, por um período máximo de 11 meses, 
correspondente ao ano letivo em causa. 

2. Aos estudantes a quem seja atribuída Bolsa de Estudo e que optem, enquanto deslocados, por ficar alojados numa 
residência de estudantes, será concedido um complemento de alojamento no valor estabelecido para o respetivo 
ano letivo. 

3. A colocação de estudantes que apresentem dívidas perante o IPP, permanecerá condicionada até à regularização 
das mesmas. 

  
As candidaturas apresentadas fora dos prazos acima indicados, não serão validadas 

 

 
(*) Estudantes colocados nas residências no ano letivo anterior 

(**) Estudantes do IPP não colocados nas residências no ano letivo anterior  

(***) Estudantes que ingressam pela 1ª vez no IPP  
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